
INDICAÇÃO Nº 
1269
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 50.000,00, para a Escola Municipal de Cultura Artística “Amélio Nana” - AMCA, em Garça.
 

JUSTIFICATIVA


A referida escola foi criada em 2003, sendo mantida através de recursos financeiros da Prefeitura Municipal por convênios com o movimento pró cultura. A criação da Instituição em questão foi concebida graças a alguns munícipes que acreditam na arte e a enxergam como ferramenta importante ao desenvolvimento humano, oferecendo capacitação para crianças e adultos que exercitam e mostram criatividade e talento.

 Atualmente a EMCA conta, com aproximadamente, 1.100 alunos que se dividem em quatro grupos: artes plásticas, artes cênica, música e dança. Ou seja, as atividades oferecidas estão distribuídas em aulas de desenho, pintura, dança (com balé clássico, jazz e sapateado), teatro e música, com aulas de acordeom, baixo, bateria, cavaquinho, clarinete, flauta transversal, guitarra, percussão, piano, saxofone, teclado, trombone, viola caipira, violão, violino e coral.

Assim sendo, apresentamos a presente proposta, com o único objetivo da instituição vir a adquirir recursos para aquisição de mais instrumentos musicais e assim proporcionar mais qualidade aos ensinamentos ali propostos.   

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


